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Dumont/SP, 18 de maio de 2023


PARECER Nº:       /2023

PROCESSO Nº:  0100001883/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE / DEPARTAMENTO JURÍDICO
 
ASSUNTO: PEDIDO DE REUNIÃO E INFORMAÇÕES SOBRE LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO ENTRE AS CIDADES DE DUMONT E RIBEIRÃO PRETO. 


	 	Trata-se de expediente administrativo encaminhado pelo Departamento de Administração e de Transporte à esta Procuradoria, visando análise e considerações sobre a questão de fato que diz respeito ao pedido de disponibilização de linhas de transporte coletivo entre as cidades de Dumont e Ribeirão Preto. 

 	Considerando: 
a) Que a Artesp (Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo) foi criada pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, e instituída como autarquia de regime especial, dotada de autonomia orçamentária, financeira, técnica, funcional, administrativa e poder de polícia. 
b) Que a Artesp tem a finalidade de regulamentar e fiscalizar todas as modalidades de serviços públicos de transporte autorizados, permitidos ou concedidos a entidades de direito privado, conforme Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002. 
c) Que a Diretoria responsável por regular o Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal por ônibus é a Diretoria de Procedimentos e Logística - DPL.
 			 
 		

 		É o presente para informar que, APESAR DE TODOS OS ESFORÇOS ENVIDADOS pelo Poder Executivo na tentativa de solucionar o problema, o Município não possuí ingerência sobre as alterações ocorridas nas linhas de transporte coletivo intermunicipal. 

 		Sem outro particular, subscrevo, aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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